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RESOLUÇÃONº272,02DESETEMBRODE2025

“DispõesobreacriaçãodaFrenteParlamentar

emDefesadosDireitosdaJuventude.”

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraaprovou

eeu,seuPresidente,promulgoaseguinteResolução:

Art.1ºFicacriada,noâmbitodaCâmaraMunicipaldeHolambra,aFrente

ParlamentaremDefesadosDireitosdaJuventude,comoobjetivodepromover

adiscussão,estudoseaçõesvoltadasàjuventude,especialmentenoquese

refereapolíticaspúblicasdeeducação,saúde,cultura,empregabilidade,

participaçãocidadãedesenvolvimentointegraldosjovens.

Art.2ºAadesãoàFrenteParlamentaremDefesadosDireitosda
JuventudeseráfacultadaatodososVereadoresdaCâmaraMunicipalde

Holambra,medianteformalizaçãopormeiodeTermodeAdesão,publicadono

DiárioOficialdoMunicípio.

Parágrafoúnico.Alémdaparticipaçãodosparlamentarescomomembros

efetivos,serápermitidaaparticipação,nacondiçãodemembroscolaboradores,

derepresentantesdasociedadecivil,organizaçõesjuvenis,entidadespúblicas

ouprivadas,edemaisinteressadosnapromoçãodosdireitosdajuventude.

Art.3ºAnomeaçãodosmembrosdaFrenteParlamentarseráfeitaporAto

doPresidentedaCâmara,observando-seoTermodeAdesão.

Art.4ºAcoordenaçãodaFrenteseráexercidapeloprimeirosignatáriodo
TermodeAdesão,aquemcaberáaconvocaçãodasreuniõesdaFrente

Parlamentar.

Art.5ºNaprimeirareuniãoseráaprovadooRegimentoInternodaFrente

Parlamentar,noqualdeveráconstar:
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-Oprazodefuncionamento,quenãopoderásersuperioraoperíododa

legislaturaemqueforcriada;

|

Il-osobjetivoseestratégiasdeação;|

III-arelaçãonominaldosmembrosefetivos.

Art.6ºAFrenteParlamentarencaminhará,anualmente,àMesaDiretora

daCâmara,pormeiodeseucoordenador,relatóriodeatividadesdesenvolvidas.

Art.7ºAsreuniõesdaFrenteParlamentarserãosemprepúblicas,

podendoocorrernasededaCâmaraMunicipaldeHolambra,emoutrolocalou

pormeiovirtual.

Art.8ºACâmaraMunicipaldeHolambraasseguraráosmeiosadequados

paraofuncionamentoedivulgaçãodasatividadesdaFrenteParlamentar.

Art.9.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.

AutoriadoProjetodeResoluçãonº.008/2025,deautoriadoFabiano

SoaresLima.

  

APARECIDO

Vereador/Presidente

PublicadoporafixaçãonoquadrodeavisosdaPortariadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,nadatasupra.

PlaAsÃDi
upervisoraAdministrativa

 


